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FATO RELEVANTE 
 
A CPFL Energia S.A. (“CPFL Energia”) e a Companhia Paulista de Força e Luz (“CPFL Paulista”), em 
atendimento ao disposto no artigo 157, parágrafo 4º, da Lei nº 6404/76, e na Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 44/21, vêm comunicar ao mercado e aos seus acionistas acerca 
da ação judicial proposta pela CPFL Comercialização Brasil S.A. (“CPFL Brasil”) contra a Agência 
Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”). 
  
Em 2004, a CPFL Brasil ajuizou ação em face da ANEEL para afastar a aplicação dos critérios 
introduzidos pelas Notas Técnicas nº 23/2003-SEM/ANEEL e nº 81/2003-SFF/ANEEL, quanto ao 
contrato de compra e venda de energia elétrica celebrado entre a CPFL Brasil e CPFL Paulista. A 
decisão judicial determinou: “(...) afastar a eficácia das Notas Técnicas nºs 23/2003-SEM/ANEEL e 
81/2003-SFF/ANEEL, em relação aos contratos celebrados pela autora, anteriormente à edição dos 
referidos atos normativos, mantida a incidência das normas de regência vigentes, na época em que 
foram firmados, notadamente a Resolução ANEEL nº 248/2002 (...)”. 
 
O montante do crédito em favor da CPFL Brasil, conforme critério adotado pela Advocacia-Geral 
da União - AGU, é de R$ 4.678.104.219,24, atualizado até março de 2025, sendo que tal montante 
deverá ser pago pela CPFL Paulista para a CPFL Brasil. 
  
O tema foi objeto de reunião da Diretoria da ANEEL na data de hoje e a incorporação de tais valores 
na tarifa da CPFL Paulista encontra-se em processo de deliberação pela Agência, tendo havido três 
votos a favor e um pedido de vista.  
 
As Companhias manterão o mercado e seus acionistas informados sobre quaisquer atualizações 
relevantes relativas aos assuntos aqui tratados. 

 
Campinas, 8 de abril de 2025. 

 
Kedi Wang 

CPFL Energia S.A. 
Diretora Vice-Presidente Financeira e de Relações com Investidores 

 
Kedi Wang 

Companhia Paulista de Força e Luz 
Diretora Financeira e de Relações com Investidores 



 

 

 
CPFL ENERGIA S.A. 

Publicly held Company 
CNPJ 02.429.144/0001-93 - NIRE 353.001.861-33 

 
 
 
 

Companhia Paulista de Força e Luz 
Publicly held Company 

CNPJ 33.050.196/0001-93 - NIRE 353.000.437-31 
 

MATERIAL FACT 
 
CPFL Energia S.A. (“CPFL Energia”) and Companhia Paulista de Força e Luz (“CPFL Paulista”), in 
compliance with the provisions of article 157, paragraph 4, of Law No. 6,404/76, and the 
Resolution of the Brazilian Securities and Exchange Commission No. 44/21, hereby inform the 
market and its shareholders about the lawsuit proposed by CPFL Comercialização Brasil S.A. (“CPFL 
Brasil”) against the National Electric Energy Agency (“ANEEL”). 
 
In 2004, CPFL Brasil filed a lawsuit against ANEEL to prevent the application of the criteria 
introduced by Technical Notes No. 23/2003-SEM/ANEEL and No. 81/2003-SFF/ANEEL, regarding 
the electricity purchase and sale agreement entered into between CPFL Brasil and CPFL Paulista. 
The court decision determined: “(...) to prevent the effectiveness of Technical Notes No. 23/2003-
SEM/ANEEL and 81/2003-SFF/ANEEL, in relation to the agreements entered into by the plaintiff, 
prior to the enactment of the aforementioned normative acts, maintaining the application of the 
governing standards in force at the time they were signed, notably ANEEL Resolution No. 248/2002 
(...)”. 
 
The amount of credit in favor of CPFL Brasil, according to the criteria adopted by the Federal 
Attorney General's Office (AGU), is R$ 4,678,104,219.24, updated until March 2025, and this 
amount must be paid by CPFL Paulista to CPFL Brasil. 
 
The issue was the subject of a meeting of the ANEEL Board of Directors today and the incorporation 
of such amounts into CPFL Paulista’s tariff is currently being deliberated by the Agency, with three 
votes in favor and one request for review. 
 
The Companies will keep the market and their shareholders informed of any relevant updates 
regarding the matters discussed herein. 

 
Campinas, April 8th, 2025. 

 
Kedi Wang 

CPFL Energia S.A. 
Chief Financial and Investor Relations Officer 

 
Kedi Wang 

Companhia Paulista de Força e Luz 
Chief Financial and Investor Relations Officer 
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